
LEI N9 UM,
DE 05 DE SETEJ.\omRO DE 1986

"Reconhece de Utilidade Pública a
Igreja Pentecostal iEvangélica de
Cristo". i ,.

! .

A CA'lV"JARAMUlNICIP AL DE

NOVA IGUAÇU, POR SEUS R1E:
PRffiEINTANTES LEGAIS DiECRlE

TA E E}U SANqONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1e;> - F'ica reconhecida de
Utilidade Pública a Igreja Pentecos·,
tal Evangélica de Cristo, com sede

i provisória à Avenida Beira Rio, 02,

ilQueimados, 2'? distrito do !M.ll?icípiGde Nova 19uaçu.
. . Art. ~ _~. A presente_ Lei en

trará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 3e;> - Revogam-se as .dispo
r-iç'õesem contrário,

Prefe~iura Municipal de Nova Iguaçu,
05 de setembm de 1986
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